


PROJETO DE LEI Nº 70/2026


Data: 15 de abril de 2026


Autoriza o poder Executivo a firmar Parceria por meio de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Instituto Amigos pela Solidariedade, visando o repasse de recursos financeiros para a execução do projeto “FUTSTAR – Sorriso – MT”, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Instituto Amigos pela Solidariedade, inscrito no CNPJ sob n° 29.329.468/0001-06, entidade sem fins lucrativos, conforme disposição da Lei n° 13.019/2014.

Art. 2º O repasse autorizado no caput destina-se exclusivamente à execução do projeto esportivo e social denominado “FUTSTAR – Sorriso MT”, conforme plano de trabalho aprovado pela Administração Pública Municipal, integrante desta lei.

Art. 3º O município de Sorriso fica autorizado a realizar o repasse à Organização da Sociedade Civil Instituto Amigos pela Solidariedade no valor de R$ 651.420,00 (seiscentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e vinte reais) para o pagamento de serviços conforme o Plano de Trabalho que apresentado para a gestão municipal.
	
§ 1º A execução orçamentária e financeira observará as normas da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei Federal nº 13.019/2014, que rege as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar, remanejar ou adequar a referida dotação orçamentária, se necessário, para assegurar a integral execução do objeto da parceria, respeitados os limites legais e as disposições da legislação orçamentária municipal vigente.

Art. 4º Para atender ao disposto no Art 1º, fica autorizado a abertura de credito adicional especial, nos termos do art. 41, II da Lei 4.320/64, no valor de até de R$ 651.420,00 (seiscentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e vinte reais), a seguinte dotação orçamentária:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SEMEL
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE
13.002.27 – Desporto e lazer
13.002.27.812 – Desporto Comunitário
13.002.27.812.0045 – Gestão e Planejamento do Fundo Municipal de Esportes
13.002.27.812.0045.1.699 – Rep. a Organização da Soc. Civil Inst. Amigos pela Solidariedade – Projeto FUTSTAR
337041.00 – Contribuiçoes................................................................................... R$ 651.420,00

Art. 5º Fica autorizado a redução de dotação, nos termos do art. 43, § 1º, III da lei 4.320/64, no valor de até R$ R$ 651.420,00, à seguinte dotação orçamentaria:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SEMEL
13.002.27.812.0045.2085 – Fundo Municipal do Esporte
339039.00 (632) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........................R$ 651.420,00

Art. 6º - Para atender as Ação/meta do projeto: 1.699 – Rep. a Organização da Soc. Civil Inst. Amigos pela Solidariedade – Projeto FUTSTAR, fica autorizado a inclusão na Lei nº 3.750 de 19 de setembro de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual de 2026-2029, na Lei nº 3.789/2025, de 10 de novembro de 2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 e Lei nº 3.819, de 19 de dezembro de 2025, Lei Orçamentária Anual para 2026.

Art. 7º A entidade beneficiária deverá prestar contas dos recursos recebidos na forma e prazos estabelecidos na Lei Federal n° 13.019/2014 e no respectivo Termo de Fomento.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



Assinatura digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal
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Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Submeto à elevada apreciação desta Casa de Leis o anexo Projeto de Lei, que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil (OSC) Instituto Amigos pela Solidariedade, objetivando o repasse de recursos para a execução do projeto esportivo e social "FUTSTAR – Sorriso - MT".

A presente proposta fundamenta-se no dever do Estado de fomentar práticas desportivas e garantir o acesso à cultura e ao lazer, conforme preceitua o Art. 217 da Constituição Federal. O projeto "FUTSTAR" apresenta-se como uma iniciativa de relevante interesse público para o Município de Sorriso, pelas seguintes razões:

Impacto Social e Educacional: O evento beneficiará diretamente 300 crianças e adolescentes da rede pública de ensino e 3.500 pessoas beneficiários indiretos, de projetos sociais locais, utilizando o esporte como ferramenta de inclusão, disciplina e prevenção à vulnerabilidade social e delinquência juvenil.

Solidariedade e Assistência: A realização do evento está vinculada à "Entrada Solidária", com a previsão de arrecadação de toneladas de alimentos não perecíveis, que serão destinados a famílias em situação de insegurança alimentar no município, fortalecendo a rede de assistência social local.

Visibilidade e Fomento ao Esporte: A participação de atletas de renome nacional, como o ex-jogador Falcão, projeta o nome de Sorriso no cenário esportivo, inspira jovens talentos locais e movimenta a economia regional através do turismo de eventos.

Capacidade Técnica da OSC: O Instituto Amigos pela Solidariedade possui histórico comprovado de 12 anos de atuação, com expertise na execução de eventos de grande porte e parcerias bem-sucedidas com o Governo do Estado de Mato Grosso, garantindo a segurança e a eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Ressalte-se que a parceria seguirá rigorosamente os ditames da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC), que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, garantindo transparência, monitoramento e a obrigatória prestação de contas.

Diante da relevância da matéria e do impacto positivo esperado para a nossa comunidade, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, EM REGIME DE URGÊNCIA.

Assinatura digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
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